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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N°436, de 12 de Maio de 2015

“ O Município de várzea/RN, recebe emDoação as ruas do
loteamento GreenVista”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN, no uso de suas
atribuições legais:

Faz Saber que a Câmara Municipal de Várzea/RN aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Várzea/RN, a receber
em doação , as ruas de servidão relacionadas do loteamento
Green Vista, conforme planta em anexo, que passa a ser parte
integrante do conjunto Arnor Coelho.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Revogando-se as disposições em contrário.

Várzea/RN, 12 de Maio de 2015.

GETÚLIO LUCIANO RIBEIRO

Prefeito Municipal
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